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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 121/2016



  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a resposta da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 21.171 de 07 de Maio de 2014, sobre os pedidos apresentados pelos candidatos sorteados no Programa Habitacional Jardim Carandá:
	 
	NOME
	CPF
	LISTA
	RESPOSTA DO PEDIDO APRESENTADO
	SITUAÇÃO

	1
	ADRIANA SILVA SANTOS MATOZINHO
	140011578-70
	DEFICIENTE
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 24.886-0/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	2
	BIANCA CRISTINA DA SILVA DIAS
	375559518-43
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 14.722-9/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	3
	CINTIA BUENO DE CAMARGO SILA
	226853708-03
	GERAL
	 NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 24.034-7/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	4
	CINTIA MENDES FONTES
	202593138-74
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 22.082-8/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	5
	DENERSON LUIS LOPES DE OLIVEIRA
	361702988-42
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 24.037-0/2016
	Excluído do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	6
	DULCE HELENA MENDES 
	149817808-18
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 28.878-3/2016
	Excluído do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	7
	EDEVANDRO PAULO LINO
	357261948-37
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 28.038-4/2016
	Excluído do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	8
	EDNA MORIJO SANTOS
	106039378-61
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 21.326-0/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	9
	EDUARDO VIEIRA PEDROSO
	122519488-13
	GERAL RESERVA
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 21.154-6/2016
	

	10
	ELAINE MARIA DA SILVA OLIVEIRA
	417078208-99
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 28.649-8/2016
	Excluído do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	11
	ELIETE BATISTA DA SILVA
	521600254-33
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 23.032-2/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	12
	ELIZABETE SILVA ALVES (SORTEADA FALECIDA) /  FABIO PRUDENCIO DA SILVA
	094088979-59 124867168-66
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 22.238-6/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	13
	LUCIANA GAUDÊNCIA BERTIOTI
	202502438-06
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 21.175-1/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	14
	LUZIA APARECIDA PINTO
	251411408-06
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 26.861-1/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	15
	MARCIA PEDRO RIBEIRO SILVA
	204958458-09
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 26.122-8/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	16
	MARIA DA SILVA LOPES
	099358028-92
	ÁREA DE RISCO
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 26.854-6/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	17
	MARIA LUIZA DE OLIVEIRA
	382425648-76
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 25.682-2/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	18
	PRISCILA DELGADO PARIS SOUZA
	198142278-11
	GERAL 
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 20.882-3/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	19
	REJANE FERREIRA FERRO / ELIAS ROSA PADILHA 
	249705128-33 177295838-79
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 28.424-6/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	20
	ROBERTA SOARES MOREIRA
	359709678-66
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 26.318-2/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	21
	ROSEMERE SOARES DA SILVA
	343297338-11
	GERAL 
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo15.730-1/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	22
	SILMARA CRISTINA LOPES CALVO
	122474398-96
	GERAL (RESERVA)
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 25.023-9/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá

	23
	SIMONE DE ALMEIDA OLIVEIRA
	330245738-36
	ÁREA DE RISCO
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 21.053-0/2016
	Excluída do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá


Art. 2º Aqueles candidatos listados no artigo 1º da Resolução Sehab 121/2016 que o pedido sobre a tentativa de continuidade no atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá NÃO foi acolhido estão excluídos do processo de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Carandá serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 27 Outubro de 2016.

Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

